
engrkwrIn, 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTARA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - P4BX: (19) 3885-7760. 
CEP: 13.339-140 - lndaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

. 	. 
Câmara Municipal de Indáiatuba, aos  (52, 	Ç ,t1"e2 c2,e 20i9, 

Lucian• 2.7 eita Pereira 
Agente Administrativo 

• 
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PALÁCIOVOTU RA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 18 de junho de 2019. 
Ofício GP/SEC n° 178/19. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito de Indaiatuba 

Envio a Vossa Excelência o Autógrafo n° 75/19, referente ao Projeto de Lei n° 75/19, 
que "Dá nova redação ao inciso II do artigo 1° da Lei n° 7.097, de 19 de março de 
2019, que autoriza a premiação em dinheiro aos vencedores de concursos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura, no corrente exercício", o qual foi 
aprovado em sessão ordinária realizada aos 17 de junho de 2019. 

Atenciosamente, 

12/ 
00' 

HÉLIO ALV ' RIBEIRO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  -J DA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 	 0) 
CEP: 13.339-140 - lndaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 075/19 

PROJETO DE LEI N° 075/19 

"Dá nova redação ao inciso II do artigo 1° da Lei n° 
7.097, de 19 de março de 2019, que autoriza a 
premiação em dinheiro aos vencedores de 
concursos promovidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura, no corrente exercício". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 17 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de lndaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O inciso II do artigo 1°, da Lei n° 7.097, de 19 de março 
de 2019, que autoriza a premiação em dinheiro aos vencedores de concursos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura, no corrente exercício, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 	  

II - Festival Instrumental: 
a) Melhor Quarteto: R$ 5.000,00; 
b) Melhor Trio: R$ 3.900,00; 
c) Melhor Dueto: R$ 2.650,00; 
d) Melhor 8010: R$ 1.450,00." (NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 18 de junho de 2019, 189° 
de elevação à categoria de freguesia. 

1° Secretário 
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